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Sr.- Vereador,

Novo Hamburgo, 06 de outubro de 2015

. Ao cumwimentá-Io cordialmente, informamos sobre o requerimento N°
1.425/2.015 que t,ratr.;lsobre o Albergue Bom Pastor. , '

.O Albergue, .está sendo, adV1inistrado desde 2013 pela Associação
Beneficente da Floresta Imperial- ABEFI, através de Contrato de Gestão~

Anteriormen.te esta instituição esteve localizada em outros imóveis no
município. No entanto, estes imóveis sempre for.amlocados, pois o município não
dispõe de prédio próprio para a finalidade do serviço.
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Desde a 2a quinzena de setembro de 2015, o Albergue está situado à
Rua Juiz de Fora, N° 686 não havendo, neste momento, possibilidade de
transferência para uma zona central devido, a falta de disponibilidade de' imóveis e
mesmo de locatários dispostos a locar para esta modalidade de serviço. Além
disso, entendemos que o endereço é de fácil ácesso, sendo' qu~ está localizado.
próximo a uma estação do Trensurb, a 03 quadras da Rua Frederico L,inck ( Rua
central) e a 03 quadras do último endereço.

Ocorre que, em geral a comunidade é resistente a' proximidade de
qualquer proposta que atenda 'este públic6, muitas. vezes por desconhecer o
serviço prestado, porém este é de extrema necessidade e relevância, previsto nas
Orientações do Ministério de Desenvolvimento Social. .

Quanto q's reclamações d~ que as. pessoas estariam passando o dia
nas calçadas, informamos que o nosso município dispõe de um outro serviço que
atende exclusivamente a demanda das p'essoas em situação de rua, durante o dia.
Trata-se do Centro Pop-SAS Rua, localizado na rua Domingos de Almeida nO200.
O telefone de contato deste local é 3035 - 5904.

Por fim ioformamos que o valor pago pelo aluguel do imóvel é de
R$1.500,00 mensais, estalido ao encargo da ABEFI.

Certos de Vossa compreensão nos despedimos.
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'_ I ot. nO 068/2015, e.mResposta ao Requerimento n°1.425/2015, que
trata sobre oAlbergue Bom Pastor.
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o presente expediente deve retornar à
DGD, impreterivelmente, até o dia
23/10/2015, para fins de resposta ao
Legislativo. (Art. 59, XVIII, Lei Orgânica).

Em: 24/09/2015.

02)Ao Gabinete:

I

j



FOLHA DE DESPACHO Nº 01
';";' .•. '~

PROTO~OLO Nº _

. , .-.

~I>':~>~'Y;:; ~':.:i,~'>.O.:,
1,;~G;~\"~:">;.~'



•

,..... i

Requer informações sobre albergue localizado
na Rua Juiz de Fora, esquina com a Rua São
Vicente, no Bairro Ideal.

o Vereador que este subscreve solicita à Mesa, após os trâmites regimentais,
sirva-se enviar cópia do presente requerimento ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que
forneça as informações abaixo:

Requer informações sobre albergue localizado na Rua Juiz de Fora, esquina
Rua São Vicente, no Bairro Ideal.

1 - Quem administra;
2 - Valor do aluguel;
3 - Quanto tempo o albergue está neste local;
4 - Existe a possibilidade do albergue se transferir para uma zona central da

cidade.

Visto que várias pessoas tem nos procurado, informando que durante o dia os
frequentadores do albergue ficam dormindo e fazendo suas necessidades nas calçadas o que
tem deixado os moradores com medo.

o vereador que este subscreve solicita tais documentos, para repassar às
devidas informações aos contribuintes .

Sabedores da atenção de Vossa Excelência aos reais anseios da comunidade,
contamos com seu apoio neste pedido.

Novo Hamburgo, 21 de setembro de 2015.

Obs.: Redação conforme o original do autor.
/RRS

Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei Municipal W 31/98, de 19 de maio de 1998)
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